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Baturité, 23 de março de 2016. 

Of. N° 20160323-1  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Colendo 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa Prestação de Contas de 

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE atinente ao exercício 

financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), elaborada em conformidade com a Instrução 

Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

GILMÁRIO GMjINO 
Secretário de Esporte e Juventude 

cPF: 369.121.663-34 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO DE PAULA ROCHA AGUIAR 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
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refeito Municipal 

PRE1EITURA MUNICIPAL 
DE BATURITÉ 

PORTARIA N°. 264/2015.  

Nomeia GILMÁRIO GALDINO para 

exercer o cargo que indica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso 1, da Lei Orgânica do 
Município de Baturité. 

RESOLVE: 

Art. 1°. - NOMEAR GILMÁRIO GÁLDINO, residente e domiciliado 

nesta Cidade de Baturité/CE., à Travessa Miguel Victor Filho, n°. 49, Bairro Manga, 

portador do RG n°. 865196-85/SSP/CE., cr n°. 369.121.663-34, para exercer em 

comissão o cargo de SECRETÁRIO DE ESPORTES E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO,  

criado através da Lei W. 1.630/2014, de 25 de junho de 2014, da Estrutura organizacional 

do Município de Baturité, conforme discriminado abaixo: 

Art. 20. - Fica o Secretário Municipal de Esportes e Juventude 
responsável pelas funções já intrisecas ao cargo, bem como pela ordenação de despesas 
da Secretaria Municipal de Esportes e Juventude. 

Art. 3°. - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão 
à conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do Poder executivo 
Municipal. 

Art. 40• 
- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 

-: REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE:- 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de Baturité(CE)., 
aos 11 (onze)  dias do mês de junho de 2015. 

Palácio Entre-Rios, Sete o Governo Municipal - Praça da Matriz, s/n. - Centro/Baturité - Ceará. CEP: 62.760-000 

Fone/Fax: (085) 3347-1246 
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MAT.: 16961 

ASS: 	Y~ 	ASS: 	A M AT 	 AS 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 	 NOME: Fco. 	onio d.tascimento Neto 	N 

MAT.: 730 	 MAT.: 011.48/0-5 (CRt/CE) 

Contador: Ordenador da Despesa: Tesoureira: 

Glimário Galdino 

Elaborado por: 

GILMÁRIO GALDINO 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 264/2015 

Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 

~C ~, 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Des3 fio" 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ 
	

Exercício: 2015 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

10.01-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Nome do Servidor (Gestor): 

GILMÁRIO GALDINO 
Cargo/Função: 

SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE 

cPF: 

369.121.663-34 
Matrícula: 

16961 
Período da Gestão: 

11/06/2015 a 31/12/2015 
Nomeação/Designação Ato N°: 

AEN N° 264/2015 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Delegação de Competência: 

Ordenadora da Despesa 
Data do Ato: 

11/06/2015 
Data da Publicação: 

11/06/2015 
Data da Comunicação ao TCM: 

11/06/2015 
Endereço Residencial: 

TRAV. MIGUEL VICTOR FILHO, 49 
Bairro/Distrito: 

MANGA 
Município: 

BATURITÉ 
UF: 

CE 	- 
CEP: 

62.760-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça da Matriz. S/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoii: gobinete(baturite.ce.gov.br  
CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ASS: 

NOME: Fco. n •nlo do apcimento Neto 

MAT.: 01048/0-5 (CRC/() 	 MAT.: 16961 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 

MAT.: 730 

Contador: 
	

Ordenador da Despesa: 

/1 

AS IL4Á  

Gilmário Galdino 

BATURITÉ 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ  
"Um Novo Desafio" 

Município: 

BATURITÉ 

Mês/Ano: 

1212015 
Órgão: 

10-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Unidade orçamentária: 

01-SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 

BATURITÉ 

Exercício: 

2015 

Empresa: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & 
CONTABILIDADE S/S 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 

NETO 

CNPJ: 

86.701.430/0001-56 

CPF: 

360.887.573-53 

CRC: 

010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Endereço Residencial: 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 199916.3900 

Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  

Email: 

fannettogmaiI.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço do Motriz, S/N* - Centro - CEP: 62760-00 - Email: gobinetechoturitece.go,  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/1212015 

Página 1 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesas 

(em R$ 1,00) Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 
Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64  

Receitas 

188.438,02 

0,00 

Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

Déficit 

	

31,25 	Despesas 

	

0,00 	Despesas de Capital 

0,00 

188.406,77 

Total Geral do Anexo 01: 188.438,02 188.438,02 

Receitas Correntes 31,25 

Receita Patrimonial 31,25 

DEFICIT Corrente 188.406,77 

Deduções da Receita Corrente 0,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

Despesas Correntes 	 188.438,02 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 	85.949,39 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 	102.488,63 

RESUMO 

MUNICIPI'i 	ONSU TORIA 

RC/CE:325 

GILMA • é GALDINO 

SECRETÁRIO (A) 

/t; 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Exercício de 2015 

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
	

(em R$ 1,00) 

Código Especificação Detalhamento Fonte Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 Receitas Correntes 3125 

1300.00.00.00.00 Receita Patrimonial 31,25 

1320. 00. 00. 00 .00 Receitas de Valores Mobiliários 31,25 

1325.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 31,25 

1325.02.00.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 31,25 

1325.02.99.00.00 Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

31,25 

1325.02.99.0 1.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 31,25 
VINCULADOS 

Total Geral: 31,25 

MUNICIPI'iS CONSU TORIA 

RC/CE:325 

GlLF?í'»lO GALDINO 

SECRETÁRIO (A) 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	10 

U. 0.: 	10.01 

Sec. de Esportes e Juventude 

Sec. de Esportes e Juventude 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 188.438,02 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 85.949,39 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 85.949,39 

3.1. 90. 11. 00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 70.999,19 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 14.950,20 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.488,63 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 102.488,63 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.181,68 

3.3. 90. 31. 00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 33.604,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 50.702,95 

Total da Unidade Orçamentária: 188.438,02 188.438,02 188.438,02 

Total Geral: 188 438,02 

  

MUNICIPIO CON UL' ORlA 

C ' C/CE:325 

  

  

w 	-d,
G!LMAR1t GALDINO 

SECRETÁRIO (A) 



188.438,02 Total Geral: 

GILMA • GALINO 

SECRETÁRIO (A) 

RIA MUNICIPIO CONSULT 

C /CE-.325 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

	
Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo Cat. Econômica 

3.0. 00.00. 00 DESPESAS CORRENTES 188.438,02 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 85.949,39 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 85.949,39 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 70.999,19 

3.1. 90. 13. 00 Obrigações Patronais - INSS 14.950,20 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 102.488,63 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 102.488,63 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.181,68 

3.3. 90. 31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 10.000,00 

3.3. 90. 36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 33.604,00 

3.3. 90.39. 00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 50.702,95 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 3111212015 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	10 	Sec. de Esportes e Juventude 

LI. 0.: 	10.01 	Sec. de Esportes e Juventude 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 159.716,42 159716,42 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 159.716,42 159.716,42 

04.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 159.716,42 159.716,42 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 28.721,60 28.721,60 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 28.72160 28.721,60 

27.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 28.721,60 28.721,60 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 188.438,02 188.438,02 

Total Geral: 
	

0,00 	 0,00 
	

188.438,02 	188.438,02 

 

/  

 

MUNICIPIVS CONS1LTORIA 

RC/CE: 325 

GlLíAR1.b GÁLDINO 

SECRETÁRIO (A) 



11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 

04.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 

27.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 

MUNICIPIIS CO 'LTORIA 

C/CE:325 
	

SECRETÁRIO (A) 

Página.: 1 

Atividades Total 

159.716,42 159.716,42 

159.716,42 159.716,42 

159.716,42 159.716,42 

28.721,60 28.721,60 

28.721,60 28.721,60 

28.721,60 28.721,60 

188.438,02 188.438,02 

RIO GLDINO 

,.1 

GIL 

Estado do Ceará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 3111212015 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

	
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 

01.000.0000 Legislativa 

	

01.031.0000 	Ação Legislativa 

	

01.031.0101 	Ação Legislativa 

04.000.0000 Administração 

04.062.0000 Defesa do Interesse Público no Precesso Judiciário 

	

04.062.0202 	Administração Geral 

04.122.0000 Administração Geral 

	

04.122.0202 	Administração Gera! 

04.123.0000 Administracão Financeira 

	

04.123.0201 	Planejamento e Orçamento 

	

04.124.0000 	Controle Interno 

	

04.124.0202 	Administração Geral 

	

04.131.0000 	Comunicação Social 

	

04.131.0205 	Tecnologia da Informação 

08.000.0000 Assistência Social 

08.122.0000 Administração Geral 

	

08.122.0202 	Administração Geral 

08.242.0000 Asistência ao Portador de Deficiência 

	

08.242.0802 	Amparo assistencial a pessoa portadora de 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 

	

08.243.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

08.244.0000 Assistência Comunitária 

	

08.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

08.333.0000 Empregabilidade 

	

08.333.0807 	Assistencia Social Geral 

	

08.422.0000 	Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

	

08.422.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 

10,000.0000 Saúde 

	

10.122.0000 	Administração Geral 

	

10.122.0202 	Administração Geral 

10.244.0000 Assistência Comunitária 

	

10.244.0803 	Amparo Assistencial a Crianca e ao Adolescente 

10.301.0000 Atenção Básica 

	

10.301.1001 	Programa de Ações Básicas de Saúde 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 

	

10,302,1003 	Assistencia Ambulatorial e Hospitalar 	4 

Ordinário Vinculado Total 

0,00 000 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

159.716,42 0,00 159.716,42 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

159.716,42 0,00 159.716,42 

159.716,42 0,00 159.716,42 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 3111212015 
11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE Página.: 2 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

10.303.0000 	Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 

10.303.1005 	Assistencia Farmaceutica 0,00 0,00 0,00 

10.304.0000 	Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.1007 	Ações de Vigilancia Sanitaria junto a População 0,00 0,00 0,00 

10.305.0000 	Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 

10.305.1008 	Vigilancia Epidemiologica 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 	Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 	Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0807 	Assistencia Social Geral 0,00 0,00 0,00 

12.000.0000 	Educação 0,00 0,00 0,00 

12.128.0000 	Formação de Recusos Humanos 0,00 0,00 0,00 

12.128.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361.0000 	Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361.1009 	Assistencia Alimentar e Nutricional 0,00 0,00 0,00 

12.361.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.362.0000 	Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 

12.362.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Medio, regular o 0,00 0,00 0,00 

12.363.0000 	Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 

12.363.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 	Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364.1205 	Assistencia a Estudantes do Ensino Medio, regular o 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 	Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.365.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 0,00 0,00 0,00 

12.365.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 	Educação de Jovens eAdultos 0,00 0,00 0,00 

12.366.1212 	Educação de Jovens eAdultos 0,00 0,00 0,00 

12.367.0000 	Educação Especial 0,00 0,00 0,00 

12.367.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.368.0000 	Educação Básica 0,00 0,00 0,00 

12.368.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.368.1201 	Remuneração dos Profissionais do Magisterio 0,00 0,00 0,00 

12.368.1204 	Assistencia a Estudantes do Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.812.0000 	Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

12.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 0,00 0,00 0,00 

13.000.0000 	Cultura 0,00 0,00 0,00 

13.122.0000 	Administração Geral 	 Á 0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

13122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13.243.0000 	Asistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 

13.243.0805 	Valorização da Juventude 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 	Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 

13.392.1303 	Difusao Cultural 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 	Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0203 	Edificações Públicas 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 	Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451.1501 	Planejamento e Estruturação Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 	Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15.452.1503 	Serviços de Manutenção e Qualidade de Limpeza 0,00 0,00 0,00 

15.452.1507 	Serviços Gerais de Utilidade Pública 0,00 0,00 0,00 

16.000.0000 	Habitação 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 	Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 	Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244.0806 	Assistencia a Comunidades Carentes 0,00 0,00 0,00 

17.244.1703 	Abastecimento D agua da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 	Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.1704 	Saneamento Geral da Zona Urbana 0,00 0,00 0,00 

17.512.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 	Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 	Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.1801 	Proteção e Preservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 	Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0205 	Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 	Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 	Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.1805 	Fortalecimento da Infra-Estrutura Hidríca 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 	Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agricola 0,00 0,00 0,00 

20.608.0000 	Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 
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Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

20.608.2003 	Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 0,00 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.606.0000 	Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

23.606.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

23.691.0000 	Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

23.695.0000 	Turismo 0,00 0,00 0,00 

23.695.2301 	Promoção Interna do Comercio 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 	Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 	Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.2501 	Expanção no Atendimento com Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 	Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 	Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0202 	Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.782.2601 	Estradas Vicinais 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 	Desporto e Lazer 28.721,60 0,00 28.721,60 

27.812.0000 	Desporto Comunitário 28.721,60 0,00 28721,60 

27.812.2702 	Desenvolvimento do Desporto 28.721,60 0,00 28.721,60 

28.000.0000 	Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 	Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0201 	Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.0000 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

99.999.9999 	Reserva de Contigência 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 188.438,02 0,00 188.438,02 

MUNICIPIOS 1 U SF TORIA 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Legislativa 	Judiciária Essencial à 
Justiça 

Administração 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 0,00 0,00 159.716,42 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 159.716,42 
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Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 



0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 Total Geral: 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 
Previdência 

Social 
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 



0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 Total Geral: 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 
Direito da 
Cidadania 

Urbanismo 	Habitação 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
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Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 
Gestão 	Ciência e 

Ambiental 	Tecnologia 
Agricultura 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

/ 
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Unidade Orçamentária 
Organização 

Agrária 
Indústria 

Comércio e 
Serviços 

Comunicações 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 ( 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária Energia 	Transporte 
Desporto e 	Encargos 

Lazer 	Especiais 
Total 

Sec. de Esportes e Juventude 0,00 0,00 28.721,60 000 188.438,02 

Total Geral: 0,00 0,00 28.721,60 0,00 188.438,02 



MUNICIPIOS C1 SULTORIA 

CRC/' E:325 

GILM • GALDINO 

SECRETÁRIO (A) 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
	

Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

11 - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 
	

Página.; 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +/- 1- 

1000.00.00.00.001000.00.00.00.00 

1300.00.00.00.00 

1320.00.00.00.00 

1325.00.00.00.00 

1325.02.00.00.00 

1325.02.99.00.00 

1325.02.99.0 1.00 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

Receitas de Valores Mobiliários 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados 

Remuneração de Outros Depósitos De Recursos não 
vinculados 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO 
VINCULADOS 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25 (+) 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25(+) 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25(+) 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25(+) 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25(+) 

	

0,00 
	

31,25 
	

31,25 (+) 

	

0,00 	 31,25 	 31,25(+) 

Total Geral: 
	

0,00 
	

31,25 
	

31,25 (+) 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 10 	Sec. de Esportes e Juventude 

LI. 0.: 	10.01 	Sec. de Esportes e Juventude 

Código 	Especificação 
Créditos 

Orçamentários e 
Suplementares 

Créditos 
Especiais e 

Extraordinários 
Total Realizada Diferença 

3.0.0000.00 DESPESAS CORRENTES 312.200,00 0,00 312.20000 188.438,02 123.761,98 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 105.000,00 0,00 105.000,00 85.949,39 19.050,61 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 105.000,00 0,00 105.000,00 85.949,39 19.050,61 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 80.000,00 0,00 80.000,00 70.999,19 9.000,81 

3.1.90.13.00 	Obrigações Patronais - INSS 20.000,00 0,00 20.000,00 14.950,20 5.049,80 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 207.200,00 0,00 207.200,00 102.488,63 104.711,37 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 5.000,00 000 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.00000 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 202.20000 0,00 202.200,00 102.488,63 99.711,37 

3.3.90.14.00 	Diárias - Civil 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 46.000,00 0,00 46.000,00 8.181,68 37.818,32 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 15.00000 0,00 15.000,00 10.000,00 5.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 44.000,00 0,00 44.000,00 33.604,00 10.396,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 81.700,00 0,00 81.700,00 50.702,95 30.997,05 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 11.500,00 0,00 11.500,00 0,00 11.50000 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 11.500,00 0,00 11.500,00 0,00 11.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.500,00 0,00 11.500,00 0,00 11.500,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 6.500,00 0,00 6.500,00 0,00 6.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 323.700,00 0,00 323.700,00 188.438,02 135.261,98 

Total Geral: 323.700,00 0,00 323.700,00 188.438,02 135.261,98 
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BATURITE 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça da Motriz. 5/Na  - Centro - CEP 62.760-00 - Emoil: gobinete®bcturite cegov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-05 - CGF: 06.920209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE  no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015),  nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

., 

L 	GILFvRfO Gh'Lt1 
Secretário de Esporte e Juve ude 

cPF: 369.121.663-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. S/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gabinete€baturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATR ItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça da Motriz. 51N* - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoí: 9obinctcbaturite.ce.govbr 

CNPJ:07.387.343/0001-08 - CGF 06.920.209-5 



~ Gt N? -*- ~* 
BATURITÉ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

GILMÁRIWGALÉrINO 
Secretário de Eorte e Juventude 

cPF: 369.121.663-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. 5/Na - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil abiritebaturite.ce.gov  br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF-06.920.209-5 
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r4 1*,1 e ~; 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATIJRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Des.ifio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades No Regularizadas (Modelo 05) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça da Matriz. S/N - Centro - CEP 62.760-00 - Ernad gabinctchaturit.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



'r ~, 	 ESTADO DO CEARÁ 
BATURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 
Em, 31 de dezembro de 2015. 

461,0) ~wdJlÂmf19 
GILMARIO DINO 

Secretário de Esporte e Juventude 

CPF: 369.121.663-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. S/ N* - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoi: abinete(boturite c 	br 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATUR1TÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. S/F' °  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil  obinete(boturite.ce.gov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BAT ITEI PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Des.fio" 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Pr3ço do Motriz. 5/No  - Centro - CEP: 270-00 - Email gohmete®botrttr 	ov hr 

CNPJ07337.343/0001-08 - CF06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ 
'BTURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARO,  perante a Câmara Municipal de BATURITÉ/CE e o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2015 

(11/06/2015 a 31/12/2015)  a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE  não efetuou 

pagamento, cancelamento  e nem declarou prescrição  de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015 

LM (44o 
GILMÁRIO LDIN 

Secretário de Esporte e Juventude 

cPF: 369.121.663-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Motriz. S/N - Centra - CEP: 62.760-00 - Ernai! gob 1ete®b3tJ!tc  

Cl.1PJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

'BÁTURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desifio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz. -5/NO  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinefe®boturite.ce.ov.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



x 

x 

NOME: Silvia Bandeira de Oliveira 
	

NOME: Eco. Antonio dcjNascimento Neto 

MAT.: 730 	 MAT.: 01 48/0-5 (CR/CE) 

Tesoureira: 
	

Contador: 

ASS: 
	Ç3 	 ASS: 

Ordenador da De pesa: 

ASS: 

NOM : Gilmrio Galdino 

MAT.: 16961 

(f7T 	ESTADO DO CEARÁ 
BÁfCIFk1TE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DE 

ESPORTE E JUVENTUDE,  referente ao exercício financeiro 2015 (11/06/2015 a 31/12/2015), 

contatamos: 

SIM 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

NÃO 	NÃO APLIC. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. X 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES:  
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço de Motriz. 5/NO - Centro - CEP 62.760-00 - Emoil gibinetc@bcturite ce.ovbr 

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça do Motriz, 5/N - Centro - CEP: 62760-00 - Emoi 	  

CNPJ: 07387.343/0001-08 - C&F 06.920209-5 



MUNICIPIOS 

IA 
GILMÁRIO GA 	O 

Gestor 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 155,06 (Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Seis Centavos) 

Org.: 	11 
	

SEC. DE ESPORTE E JUVENTUDE 

U.O.: 	1001 
	

Sec. de Esportes e Juventude 

Cód. Conta 
	

Nomenclatura 

242 	 B.B 	 24.614-X ( MUNICIPIO DE BATURIT 

Total da Und. 

Total da Unidade Gestora:  

Saldo R$  

155,06 

155,06 

155,06 

3. Total Geral (1 + 2) R$:  155,06 (Cento e Cinquenta e Cinco Reais e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 11 	SESJUV 	U.O.: 1001 	SESJUV 	 242 	3. 13 	24.614-X ( MUNICIPIO DE BATURIT 

Saldo Inicial: 
	

155,06 (D) 

C. 	Inf. 	 Aplica cao 
	

31122015 Out 31122015 - 	155,06 	(C 
	

0,00 	(D 

Contado CRC/CE:325 

SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA 

Tesoureira 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
	

Página.:1 11 



i2 1T. 
BATURITE 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Preço dc ctriz. 5íN - 	- CEP 62.760-00 - Ernil 	rctc(5turit ce.Y. hr 

CNPJ: 07.37.343/0001-08 - C.F: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 

BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
"Um Novo Desafio 11  

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
&j ',triz, 5/No - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: 9obineteebaturite.ce.gov  br 

CNPJ: 07.387.343/0301-08 - CGF: 06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

JUNHO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matri2. S/N - Centra - CEP: 62.760-00 - Emod , obinetebaturite ceovbr 

CNPJ: 07387,343/0001-08 - CF 06.920209-5 



https://aapj .bb.com  .br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4c65cfc 1 940Cc. 

J 
Extrato conta corrente A33D231 305888804031 

23/07/2015 13:43:50 

Cliente - Conta atual 
Agência 334-4 
Conta corrente 24614-X MUNICIPIO DE BATURITE 
Penado do extrato 06/2015 

Lançamentos 

Dt. movimento 	Dt. balancete 	Histórico Documento Valor R$ Saldo 
29/05/2015 Saldo Anterior 0.00C 
05/06/2015 + Transferência on une 550.334.000.013.753 500,OOC 
05/06/2015 + Transferência on line 550.334.000.006.808 49998 D 
05/06/2015 BB CP Admin Supremo 70 002 O 0,00C 

10/06/2015 • Transferência on lin 550.334.000.003.259 2.100.00 C 

1 0í0612015 BB CP Admin Supremo 70 2.10000 D 0,00 C 
30/06/2015 SALDO 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Tansação efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

I(V7I)C1 



c.m.brj 	 https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokenSessao=4c65cfc  1 9400c... 

GNü 
'E 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33D231 305888804032 
23/07/2015 13:44:05 

Cliente 
Agência 	 334-4 
Conta 	 24614-X MUNICIPIO DE BATURITE 
Mês/ano referência 	JUNHO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico 	 Valor Valor IR Prej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 
29/05/2015 SALDO ANTERIOR 	 206,11 	 71,023844 
05/06/2015 APLICAÇÃO 	 0,02 	 0,006882 	2,905790971 	71,030726 

10/06/2015 APLICAÇÃO 	 2.100,00 	 721,938489 	2,908835074 	792,969215 

30/06/2015 SALDO ATUAL 	 2.317,83 	 792,969215 	 792,969215 

Resumo do riês' 

SALDO ANTERIOR 	 206,11 
APLICAÇÕES (+) 	 2.100,02 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 11,70 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 11,70 
SALDO ATUAL = 	 2.317,83 

Valor da Cota 

29/05/2015 
	

2,901940422 
30/06/2015 
	

2,922979710 

Renabilidade 

No mês 
	

0,7250 

No aro 
	

3,8652 
Úcimos 12 meses 
	

7,3879 

T-arsacâo efetuada com sucesso por: JA248331 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

Servico de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 	I'.(\l. 



ESTADO DO CEARÁ 
BAYÜRItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

EXTRATOS BANCÁRIOS 

DEZEMBRO/2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURIT 
Praça do Matriz. 5/No - Centro - CEP: 62.760-00 - Ernoil 9obiietehatj'ite ceo br 

CNPJ: 07.37.3$3!C001-06 - CGF: 06.920.209-5 



https://aapj.bb.com.br/aapj/notcIa.bb,joKensessao= /  leraq 

Cliente - Conta atual 

Extrato conta corrente 3371045760976041 
0710112016 11:41:34 

Agência 
Ccnta corrente 
Pore 

Lançamentos 

334-4 
24616-X 
'?J2015 

MUNiCIPIO DE BA11JRITE 

Dl. movimento Dl. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 
19111/2015 Saldo Anterior O 
01(12/2015 Transferériciaon une 550.334000003.259 5CC CCC ' 
C1112/2015 Trarsferéncia ori me 550.334.000.003.259 CCC 00 C 

01/1212015 + Transferência cri lime 550.334.000.023,906 330 gIZ O 
01112(2015 + Transferência cri lime 550 334 000 023 906 4 247 0C O 

01(12/2015 BBCPAdrnrSuprelro 
1112/2015 + Tnsferéncia cri Une 550.334.000.003.259 5(10 CCC 

11/12/2015 Ensso de DOC 121.101 52000 O 

1V2J2O15 1r DOC/TED Eletrônico 873.450.900014.945 7850- 

1112/2015 BB CP Adnin Supren 70 27.85 (1- 

23/12(2015 + Erriso de DOC 122.301 500.000 

23/12/2015 + Emissão de DOC 122.302 500.00 O 

23/12(2015 Ta.,  DOC(TED Eletrônico 833,570.900 018 459  

Tar OOC/TED Eletrônico 833.570.900 016.460 0V 

23./12/2015 BB CP Adiin Surerro 70 0 	..5 70(1- 

30)12/2015 + Transferência cri Une 550334.000.003.259 6.40000 

30/12(2015 + Trans(erôncia em Une 550.334.000.003.268 101 40 O 

30/12(2015 +Transferênciaontine 550.334.000.003.268 1.433.60 O 

30'1212015 + Transferência cm lime 550.334.000,018.270 58808 O 

30/12/2015 +Transferénciaooline 550.334.000.023.906 5̂7 1(16D 

3[T22015 58CPAdnriSuprerro 70 1986O_ 

3'2í2C5 SALDO 

O!SfVAÇÕES: 

'1ansaçâo e'sa.jada cri sucesso cr. .J9462481 JOAO E3OSCO PINTO SARAIVA 

Servço de Atendimento ao Consurridor - SAC 0800 729 0722 	 OMdoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

07/01 2016 ?0:1 



)Ifl.tr) 
	

https:li'aapj.bb.com.br/aapj/notiCla.bb'ftOKensessao= / / Cía14J /era' i 

Extrato investimentos financeiros - mensal A330071045760976042 
07/01/2016 11.41:45 

Cente 

  

Agencia 
	 334..4 

Con 
	

24614.X MUNICIPIO DE BAruRnE 
Nk-slane ree'6pca 
	

DEZEMBRO/2015 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
0ts 	Histórico 

30/11/2015 SALDO ANTERIOR 
01f12/2015 APUCAÇÂQ 

'P12J2Q15 RESGATE 
Aotcaçâc /11f2Q15 

23t'2(2015 RESGATE 
Aotcaçc 11/11/20 15  
Aplicação 1911112015 
Ap'icaç.So 0111212015 

30/12/2015 APLICAÇÃO 
31/12/2015 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor Valer lRPreJ. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

	

959,41 	 315.914636 

	

211.98 	 69,775248 3,038040037 385,689884 

	

27,85 	 9,140559 3,046859488 376,549325 

	

27,85 	 9.140559 

	

1.015,70 	 332.387143 	3.055774035 	44 162 182 
299.699514 

	

21.62 	 7,074563 

	

78.27 	 25,613066 

	

19,56 	 6,489676 	3,060245071 	50,651858 

	

156,06 	 50,651858 	 50,651858 

SA-DO ANTE ROR 
'LICACOES ) 

RESGATES (-) 
.RENDIMENTO BRUTO (+1 
MPOSTO DE RENDA (-) 

:cJF (- 
REND1MENTO LiQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

959,41 
231,84 
1.043.55 
7,36 
0,00 
0,00 
7,36 
155,06 

30111/2015 	3036923593 
3.061362680 

Rentabilidade 
l'id rrs 	 0.8047 
Nt ano 	 8,7825 

'rns2rreses 	8.7825 

!rar--unão efetada com sucesso por 39462461 JOAO BOSCO PINTO SARANA 

Seço de Atendwrato ao Consurrdor - SAC 0800 729 0722 
	

OuÁdoria BB 0800 729 5678 
Para deficiens auditios 0600 729 0088 

07/01.2016 0:41 



'7 	 ESTADO DO CEARÁ 
BTURITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.ATURTT 
Praça do Motriz. 5/N - Centro - CEP: 62.760-00 - Emod: gbineteboturitecegov.br  

CNPJ: 07,387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



RA i4 UUI F'AL 

'. B1TURI'II. 
'ti 

POF1341A N°. 275/2015.  

WeUbrttr A1vE  

	p  41 Fú.hp, parct 	ça'ro qi c  
mdia e doutrasproiridência.; 

PAJÁCIO .• EITTRE-IUO3, sede " do Govanic Municipal 
Eiuit CE) , aos 11 (onze)  dias do mês de w' e 015 

/ 

sco 

-01 

1 

O PREFEITO 1¥fUNICINUi ElI: 'ATitJRXTÉ,. do Estado do Çeará, no 

uc da s'.ias atribuições legais, qu lhe confeie C. ' go 54, inciso 1, clz. Lei Orgânica cio 
Miiidp o de Baturité. 

a 	 t 

Art. P. - NOMEAR JOSÉ VTELLIÔTON ALVES CRISPIM FILUO, 

p 	i Ex urcer em comisãc o car de P .1derte da Comissão de Licitação, DN  
através da Lei n°. 1.63, de 25 de j'nrho de,  2O14,1U Es1iutu Cirganizacional 

d I iii ipio de Baturite 	
1 

• 1 

Art. 2. - As despesas c1acr!Eztris da eYecução desta Potaxia con:eião 
aconta das dotações prcprlas, rcsignac.a o 	orçamento do oder executivo 
MuidcipaL:' 

REGISTRE-SE. PUBLT'(jTTE.. 
Art. 30,  Esta 'Portaria entraiin 	na data de ua 'publicação, 

rcrojadas às disposições em contrário. 
CUMPRA-SE 

Pa1cic Entre-Rios, Sede do GovernoMunicipal - s.. - C.entro/Baturité - Cerá. CEP:62760-000 
.Fone/Fax: (O8 	.347-' 246 	 • -' 



iIiSFUR'\ UNICI112 1 

l)1 13 
:1. 

RTÀR!AN 9.331l2O1 

refeita Municipal em e 

Nomeia a Comissão que indica e 
outras providências 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATURITÉ em. exercício, 
Es ado.do.Ceará, flO USO de suas atribuições !egai..qüe lhe conferé .o 

4, incisõ 1, da Lei Orgâni6à do Município de Baturité. 	. 

.4 

Art. 1° -DESIGNAR;, para sob a Presidência do primeiro, comporem... a_  
omissão 	-'itayo dà,'.Prèfeitura Municipal,deflaturite os segUín es n embros 

residente'Pregoeir 	- Ana Lúcia SimpIico Nogue;ra 

- Membro 	 - Antonio F!avo Costa Franco 

- Membro 	 - Francisco Antonio Serafim. 

Ãrt 20. — A presente Porria entrara em vigor na dát d sua 
publicação, rev6gadas às dispõições em contrárib. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE 

PALÁCO ENTRE-RIOS, sede do Govêrno MunciaI de 
3aturte(CE) aos 11(onze) dias do mês. .e -moro de 2014 



iuNIc1PAL 
BINETE ÓA PREFEIT 

R EF: 

CERTIFICO de conformidade com a'. Artigo 92..á 
)rgânica do Município de Baturité, qLie a Portaria n. 331/2014, deli 
ezernbro de 2014, foi afixada na sede desta Prefeitüra, em lobal 
ostume. 

PALÁCIO ENTRE-RIOS, séde do Governo Murcipa 
aturité(Ce., aos 11(onze) dias dornês de dé±embr6dé?014. 



(f7 	ESTADO DO CEARÁ 
BAURItÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça da Matriz. 5/No  - Centro - CEP: 62.760-00 - Email: gobinete(boturite.ce.govbr 
CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



40,v~? 
GILMÁRIO 	DINO 

Secretário de Esporte e Juventude 
cPF: 369.121.663-34 

ESTADO DO CEARÁ 
BÁT(JRITÉ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.0 da Instrução Normativa n.° 03/13-

TCM/CE, que a SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE no exercício financeiro 2015 

(1110612015 a 31/12/2015), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Proço da Matriz. 5/N° - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil: gobinete(boturitece.gov.br  

C~: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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ESTADO DO CEARÁ  

BATURITÈ PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 
"Um Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
2015  

(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÊ 
Praça do Motriz. 51; N - Centro - CEP 62.760-00 - Emoil 9obmete®boturitece,9ov.br  

CNPJ: 07.337.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 
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BATURITE 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

11U,n Novo Desafio" 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2015  
(11/06/2015 a 31/12/2015) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 

Praça do M,otr. 5/Na  - Centro - CEP: 62.760-00 - Emoil 0ohncte(-botjritece.0v.br  

CNPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF: 06.920.209-5 



( 

(V 
-' 

GI LMÁRIÚ'ALDINO 
Secretário de Esporte e Juventude 

CPF: 369.121.663-34 

ESTADO DO CEARÁ 
BATURITE PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE 

"Um Novo Desafio" 

DECLARAÇÃO  

DECLARAMOS  perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, 

que a Administração Municipal de BATURIT/CE  no exercício financeiro 2015 (11/06/2015 

a 31/12/2015),  no promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA 

DE ESPORTE E JUVENTUDE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturíté - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ 
Praça da Matriz. SIN°  - Centra - CEP: 62.760-00 - ErnoU gabíneteboturite ce.9ov.br  

CNJPJ: 07.387.343/0001-08 - CGF :06.920.209-5 



ESTADO DO CEARÁ 
MIRA MUNiCIPAL DE BA TURJTE 

62.760-000- Bawité - Ceará - 

LEI P 1.326, DE 31 DE AGOSTO DE 2007. 

Dispõe sobro a nova Etrutur1 
Organizaciona) Básca do Poder 
Executivo Municipal e dá outras 
providências 	  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURIIL, 
ESTADO DO CEARÁ., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS E 
CONSTITUCIONAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA 
A SEGUINTE: 

LEI 

TITULO 1 

DOS PRINCÍPiOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10  A Administração Pública Municipal obedecerá em todos os seus atos, aos 
princípios da legalidade, da impessaalídade, da moralidade, da finalidade, da publicidade 
e da ecoaomickiade. 

§ jO Em razão do principio da legalidade, o exercício das funções administrativas 
deverá se submeter à Ordem juridica vigente. 

2° Pelo principio da mpessoaiidacle todos s& Iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito à vida, 
liberdade, igualdade, segurança e á propriedade. 

§ 30 Por torça do principio da moralidade, as regras de natureza ótica nortearão o 
comportamento administrativo, de modo que a atuação do administrador, seja voltada 
exclusivamente ao interesse público 

40  Face ao p rricipio da t ina)kJWe, o a dminlstrador deveTá adeq var R sua 
atuação a objetivos Previamente estabelecidos e ao interesse público. 

§ 59 Pelo principio da publicidade, o Administrador deverá divulgar junto à 
população todo o prooas&o de execução dos planos e programas municipais, aslm 
coroo o des empenho da cci ministreiçào, In ciugive do s e eus r esultadoa financeiros e 
fiscais. além de difundir, atravàs doQ meios que dispuser, todas as leis, decretos e 
administrativos para o conhecimento público e o inicio de seus efeitos legais, 

§ 6 	Pelo principio da ecanomioldade, o administrador deverá rospunsabUizar-se 
pele racionalização do uso dos recursos públicos, reduzindo os custi36 para a 
administração e permÍtldG uma maior capacidade de realização de obras o sorViçot cio 
interesse da coletividade. 

TtTULO 11 



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPITULO 1 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art 20  A administração Pública MunkipaI obedecera aos princípios estabelecidos 
no ait 3

7 
da Constitulç4o Federal, e ainda, aos seguintes: 

- Planejamento; 
II - Coordenação; 
III Descentralização e 
IV - Controlo. 

SEÇÃO 1 
00 PLANEJAMENTO 

Art. 32  O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem estar da população e a 
melhoria da prestação dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a 
realização plena da seu potencial econômico e a redução das desigualdades sociais no 
acesso aos bens e seiviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura 
locais e preservando o seu patrimônio histórico, atllstieo eambienta). 

Art. 4° O processo de planejamento munIcipal deverá considerar os aspectos 
téco;cos e políticos envolvidos na fixação da objetivos, diretrizes e metas para a ação 
municipal, propicIando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e 
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e das 
alternativas para as suas Soluções. buscando conciliar inIerasss e solucionar conflitos. 

Art. 50  O planejamento municipal deverá orientar- rse, além dos principias fixados  
na Lei Ognica Municipal pelos seguintes princípios Oásicos: 

Democracia e I,ransparéncia no acesso às informações disponiveis; 
li - Eficiência e eflcàcia na utilização dos rbcursos financeiros, técnicos O 

humanos di5pnIvis, 
1)1 - Complernonlaridada o b1eQração de poilticas, planos e prorarnas 

setorinIs 
IV Viabilidade técnica a econômica das proposições, avaliada a parvr do 

interesse social, da solução e dos benficíos públicos. 
V - Respeito à adequação a realidade local e regional, em cor onãn: 

com os pianos e programas estaduais e Íedrn eis existentes. 	 11  

Art. 60  A elaboração e execução dos planos e dos programas do Gcvern 
Municipal obedecer 	ás diretrizes cio Plano Pfurianuai o taa5o axrnipanhamnto e 
avaliação permanentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade 
durante o lapso de tempo necessário a sua realização. 

Art. 7° O planejamento e 3 execução das atividades do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes estabelecidaS neste Capitulo e ria Lei Org nica e será feito por 
meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes instrumentos: 



- Plano Diretor, quando houver; 
ti - Plano de Governo; 
III Lei do Diretrizes Orçamentárias; 
IV - Orçamento anual; 
V - Piano Plurianual, 

Art, 8° Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 
anterior deverão incorporar propostas constantes dos planos e dos programas setoriais 
do municiplo, dadas as suas ímplicações para o desenvolvimento local. 

Art. 90  O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, c/c 
com o art 39 da Lei 10.257/2001, é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada peio Município, corno instrumento básico da poiica do desenvolvimento e 
expansão urbana. 

§ 11  O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, a proteção 
do parnôrjio artístico, histórico, cultural e arnbiental e o interesso da coletividade, 
observados os incisos VIU e IX do art. 30 da Constituição Federal e da Lei Federal n 
10,257/2001. 

§ 2° O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das associações 
representativas da comunidade diretamente interessadas, em conformidade com o 
inciso XII do art. 29 da Constituição Federal e da Lei Federal 10.257/2001. 

§ 30  O Plano Diretor definirá as áreas especiais e de interesse social, uroanlstsco 
ou arnbntaI para o Poder Público Municipal através de lei especifica, exigirá 
aproveitamento adequado nos termos previstos no 4• 3  do art. 182 da Constituição 
Federal, 

Art. 10 Entende-se par Piano Diretor o conjunto de decisões harmônicas 
destinadis a alcançar, no período fixado, determinados estágios de desenvolvimento 
físico, económico e social do Município. 

Mi. 11 O Plano Diretor será apresentado sab a forme de diretrizes e dele 
constar& as definições harrnnicas básicas adotrictas, os elementos de informação que 
os justificarem e a deternilnaço dos objetivos globais pretendidos , na forma seguinte 

a) fisico -territorial - com dIsposição sobre o sistema viária, zoneamento 
urbano, o loteamento e edificações urbanas, 

b) ec oriôrnico - c cm dis posição s obre o desenvolvimento e c ondlçães 
relativas á 9UH infra-estrutura econômica; 

e) social - com normas destinadas á puonwjção social da comunidade local 
e ao bem-estar da população; 

d) Ins Utucional' c orn no mias de o rgani.ação do s s erviços p úblIcos e 
demais instituIções que possibilitam 3 permanente planificação das atividade ' 
municipais. 

Mi. 12 Em função da implantação do plano Olretor, os projetos a serem 
executados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordenados em programas 

3 



gerais e setoriais, guardando sempre obediência às diretrizes estabelecidas neste 
sistema e no planejamento. 

Art, 13 São instrumentos de transparência da administração os pianos, 
orçamentos e lei de diretrizes orçamentârlas, inclusive mediante Incentivo à participação 
popular durante os processos de elaboração e discussão desses instrumentos. 

SEÇÃO ii 
DA COORDENAÇÃO 

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos o programas de governo, 
quer sejam gerais ou setoriais. 

Parágrafo Único - A coordenação será exercida com todos os níveis da 
administração municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com 
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com 
função executiva, sob a direção do Prefeito Munipal, 

SEÇÃO IU 
DA DESCENTRAliZAÇÃO 

Art. 15 A execução das atividades da Administração Munlctpal será, tanto quanto 
possivel, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade 
com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre os 
fatos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16 A descentralização efetudr-se: 

- nos quadras funcionais de edministrução pública através de delegação de 
crnp.etência, distinguindo-se, em principio, o nível de direção de execução - 

11 - na ação admnistrativ& mediante a manutenção de drgos da admfrsfraçãc 
direta, ou ainda mediante COflVriÍOS com órgáos ou entidades de outras esferas de 
poder,  

111111 - na execução de serviços da administração para a área privada, mediante 
contratos adrníriisrativos de concessão ou atos permissivos, autortattvos ou mediante 
termo de parceria com o terceiro setor. 

Art. 17 A Administração Central cabe o estabelecimento de nomas, planos e 
programas a serem observados pelos demais órgãos de administração municipal, 
visando o desempenho do suas utrIbulçes legais ou regulamentares. 

Art 10 A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
dscentraIlzaçãa 8dm'nrahva, com a tinaiidiie da assegurar maior rapidez e 
objetividade às decisões, observados os limites estabelecidos na Lei Orgánic 
Municipal. 

Prãyrfo único - A administração Municipal poderá, mediante convénio, 
p,e.cedlda de auto,zaçâc Iegisiatjya,  d&ejar compelôncia a órgãos ou entidades de 
direito público interno para a execução de serviços de igual natureza. 

Art, 19 É facultado ao Prefeito Municipal, delegar competência para a prática de 
atos administrativos, quando se tratar: 
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lotação e retotação nos quadros de pessoal; 
li - criação de comissões e designação de seus membros, observando o 

disposto no art. 51 da Lei Federal n. 8666/93: 
III - instituição e dissolução de grupos de trabalho, 
IV - autorização para contratação de servidores por preze determinado o 

dispensa 
V - abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de 

penalidade; 
VI - outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou 

decreto, obedecidos aos limitas pela Lei Orgànlca do Murilcipio. 

Parágrafo único - Os atos administrativos de delegação, que será sempre 
motivado, indicarão com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a 
autoridade delegante. a autoridade delegada e as atribuições objeto da 
delegação. 

SEÇÃO Vi 
DO CONTROLE 

Art. 20 O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os 
níveis, órgãos e entidades da adminisraç5o púb((ca municipat. compreendendo 
particularrnente: 

o controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão controlado; 

H * o controle da aplicação do dinheiro pCbllco e da guarda dos bens do Municipío, 
pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e Património e principalmente pelo 
controle Interno: 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art, 21 A Administração Pública Municipal disporá de órgãos próprios, 
reintegrados segundo a sue natureza funcional, os quais responderão conJuntarrente 
Pelas atividades o objetivos que visam o bem estar da coletividade 

Art. 22 O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
diretamente pelos Secretários Municipais e Titulares de órgãos Equivalentes. 

§ 1 	O Prefeito, os Secretádos do Município e os Tilutores de órgãos 
Equivalentes exercem as atribuições de suas competáncias constitucionais, legais e 
regulamentares com o auxilio dos Órgos que compõem a Administração Municipal. 

§ 29  As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o 
aperfeiçoamento das condiçõessoe-tais e econômicas da população municipal, nos seus 
diferentes segmentos e o perleita Integração do Mufliciplo ao esforço do 
desenvolvmnto estadual e nacional. 

Art. 23 A estrutura organizadonaj básica do Poder executivo de Baturitó 
assim contituida 

• ôiGÀOs DE A•SSSSORAMENTO SUPERIOR 

Li • Gabinete do Prefeito; 



1.2 - Controle Interno; 

1.3 Ouvidoria; 

1.4 - Guarda Municipal: 

1.5 Assessoria da Comunicação, Cerimonial e Divulgação; 

1.6 Assessoria de Articulação Política; 

1.7 - Assessoria de Coordenação e Ação Governamental-, 

1.8 - Assessoria de Projetos e Convênios; e 

1.9 Secretária Executiva. 

2— ÕRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

	

2.1 	Secretaria do Admriistração e Finanças; 

2.2 Secretaria de Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia; 

2.3 - Sacreiana de Saúde; 

2.4 Secrot.aria do Trabalho e Desenvolvimento SocaI. 

2.5 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável, e 

18 - Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo. 

3 . FUNDAÇÕES 

	

3.1 	Fundação de Cultura e Turismo 

4. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Art. 24 A estMuna oRjanCacJanal do ,20a uma das Secreanas do MUnicpk? 9./Ou 

órgãos Equivalentes compreendo: 

• Nível de Direção Institucional, representado pelo Gabinete dos Secretários 
Municipais, e/ou Dirigentes de Órgãos Equivalentes, com funções relotivas ô liderança e 
artIculação Institucional ampla do seu setor do atMdades, consolidados pela pasta, 
Inclusive e representação e as relações Intersetod.als e intragove mame ntais; 

II . Nivul do Gerência Superior, representado pelas Coorde.nadortas, Assessorias 
e Diretorias, com funções relativas à intelecção e liderança t&ilca do processo de 
Implementação e controlo de programas e projetos, bom como, â otdriaço das 
atividades de gerências dos meios admlnlstrtivos necessÉirios ao funcionamento da 
pasta; 

III Nivel de Execução Instrumental, representado pelos órgãos seccionais de 
gerenciamento do sistema estruturante, com funções rolalivas às atividades de 
prestação dos s eMcs n ecessârks ao funconamonto d as S ecraterias e 1cm Ó rgo 
Equíalente. 

TITULO 111 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA 

ORGANLZACIONAL BÁSICA 



CAPITULO 1 

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

Art. 25 Compete ao Gabine(e do Prefeito ã assistncla irnediala e o 
asessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação 
política e social; a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a 
elaboração de correspondência e controle de atos oficiais do Prefeito; a transmissão e 
controlo das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social; 
assessoramento técnico ao Prefeito e a agenda e coordenação de audjóncias, 
manutenção da Guarda Municipal, Controle Interno Muniipai, Ouvidoria e quaisquer 
outras atMdades ccrritas. 

Art. 26 Fica instituida no Gabfnele do Prefeito a Gratificação de Função aos 
motoristas do Gabinete do Prefeito correspondente ao valor de FG 9. 

CAPITULO 11 

DOS ÓRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

Art, 27 Comete ã S ecretaria de Administração e Finanças, a planejamento 
operacional e a execução da política economica tributária e financeira do M.insctpo 
bem como as relações com os contribuintes; o assessoramento aos órgãos que 
compõem a estrutura organizacional do executivo municipal em assuntos de finanças; as 
questões da legislação tnlbutãrta e financeira do municiplo; o acompanhamento do 
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores; a centralização 
das atividades de cntabllidade e prestação do contas aos órgãos de controle externo e 
a Cãmara Municipal; o contnle patrirnanía1 e pessoal inclusive de foihs de pagamentos; 
controle do uso de veículos; das frotas própria e terceiriZada, coordenar e elaborar a 
edição de atos oficiais; 3 articulação com os Sistemas Federal e Estadual de 
Planejamento visando compatibilizar e reintegrar as ações do planejamento municipal as 
diretrizes e sistemáticas de elaboração de planos, programas o projetos, abrangendo a 
programação av aflação e cc ompanhamento do s p ragrarnas e projetos; c oordenar a 
realização de assuntos de interesse para a política de desenvolvimento do Município, 
exercer a atividade de planejamento do Município, e a coordenação da elaboração 	o 

execução dos instrumentos urçHmentI-ios do Municiplo em estreita art1cuIa0o com os 
qestores de Secretarias e Orgãcs Equivalentes; elaborar planos estratégico e 
üperaclonal,, o desenvolvimento de projetos para captação de recursos; e quaisquer 
outras rnissâs que lhes sejam determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 

Art. 26 Integram a estrutura Qtarr.izaciana? d Secretaria de Admnisraçâo o 
Finanças os seguintes órgãos,- tos: 

2. 11. 2.1. Secretaria de AdmlnlstreçAo o Finanças 

2.11. Coordenação de Gestão de Pessoal 

2.12. Coordençâo de ln(arrnâtica 

2.121 Assessoria Técnica 

2.1.3. Departimento de. Administração 

2.1.1. Setor de Protocolo 

2.1.3.2. Setor de Arquivo 

2.1.13, Dlvíso de Controle da Frota Municipal 
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2.1.4. Departamento de Recursos Humanos 

2.1.4.1. Divisão de Pessoal 

2.1.5. Departamento de Gestão Financeira 

2,1.5.1, DMsão de Tesouraria 

2.1.5.2. Divisão de Contabilidade 

2.1.5.3. Divisão de Fiscalização e Arrecadação 

2.1.6, Dopartamento de Material e Património 

2.1.61. Divisão de Compras 

2.1.62 Divisão de Material e Patrimônio 

2. 1..2. 1. Sefor de Aimo.xarifado 

Art. 29 Compete à Secretaria de Educação, Desperto e Ciência e Tecnologia a 
execução supervisão o controle da ação do Municipio relativa à Educação, a gestão, o 
controle e a fiscalização do funciona merito de estabelecimentos do ensino infantil, 
fundamental e básico públicos e particulares, nos termos do artigo 11, da Lei Federal n 
994, d& 20 de novembro de 1996, o apoio e arlicuiação com os Governos Federal e 
Estadual em matéria de pcitica o de legislação oducaciorais; o estudo, a pesquisa e a 
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e investimento do sistema 
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos 
educacionais da rede pública municipal, a integração das iniciativas de caráter 
organizacional e administrativo, na área da educação com os diversos sistemas de 
adm?n.straÇãc' rnuncipa1 baseada na pesquisa, no planejamento e na identf1cação 
permanente das caractorlsticas e quaiiiicação do magistério e da população esludantil, 

garantindo urna atuação corretiva compativel com os problemas conhecidos: planejar, 
coordenar, e.*OCUt2f controlar e avaliar a política de desporto no âmbito do município;  

contribuir com a ciência e tecnologia, bem como o exercido de outras 	atividades 
Lurreiritas necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou ordens emanadas do 
Chefe do Podar Executivo, 

Art. 30 integram a estrutura organizacional da Secretarie de Educação, Desporto 
e Ciência e Tecnologia os seguintes órgãos; 

2.2. Secretr1a de Educçao, LosportQ e Ciência u Tecnologia 

2.2.1. Coordenação do FUNDE13 

2.2.2. Assessoria Técnica 

22.3. SUprv1so Escolar 

2.2.31. Supervisão de Ensino 

2.2.3. Dupartamonto de Manutenção e D.envolvImsnto do Ensino 

BisIcø 

2.2.3.1. Divisão Pedagógica de Ensino lfantit 

2.2.3.1.1. Setor Pedagógico de Ensino ifantiI 

2.2.3.2. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental 1 	
ti 



2.2.3.3. Diviso Pedagógica de Ensino Fundamental U 

2.2.3.4, Divisão Pedagógica de Ensino Espec(al 

2.2.3.5. Divisão Pedagó9ka do EJA 
2.2.4. Departamento de Supervisão Escolar 

2.2.4.1. Divisão de Supervisão Escolar 

2.2.4.2. Divisão de Estatística 

2.24.3. Divisão de Freqüência Escolar 

2.2.4.4. Divisão de Secretaria Escolar 

2.2.5, Departamento do Administração e Finanças 

2.2.5.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.2.5.2. Divisão de Aimoxaiifado, Material e Património 

2.2.5.3. Divisão de Merenda Escolar 

2.2.6. Departamento de Desporto 

2.2.6.1. Divisão de Desporto 

Setor de Monitoria de Esportes 

2.2.7. Dopartarnnto da Juventude 

2.2.7.1. Divisão de Apoc a Juventude 

2.2.7.1.1. Selar de Informação a Comunidade Estudantil 

2.2.7.2. Setor de Preservação a Meio Ambiente 

2.2.7.3. Setor de Atividades CMces 

2.2.8. Depadan,onáo de Cffincio e T9cnoiDLa 
2.2.6.1. Divisão de Política Cientifica o Tecnológica 

2.2.8.2. Divisão de Apoio as ilhas Digitais 

2.2.9. Departamento de Assitóncia ao Educando 

Art. 31 Ficam criadas na Secretarta de Educaço, Qesporta e Cincia e 
Tecnologia, as gratificações constantes do Anexo IV referentes à direção das escolas. 

Art. 32 Compete a Secretaria de Saúde pinujar o eocutr a politica de saúde do 
Murilclplo e a ln1piementaço do Sistema Municipal de Saúde; o desenvolvimento das 
ações de promoção, proteção o recuperação da saúde de população com a realização 
integrada de atividades asisencaís t pr rn(ives; a v!'i&4nc8 pd6'ra)olãg)co, .anria 
e nutricional, a prestação de serviços médicos, odontolÍvos o ambulatoriala de 
urgénciE]; a promoção de campanhas de esclarecimento e de educação sanitária, a 
Implantação e a fiscalização das posturas municipars relativa a higiene a A saúde 
pbiica; integrar-se ao órgão especifico na formulação da politice de proteção ambiental; 
articular-se com outros órgãos municipais, demais nivois de governo, entidades privadas 
e soce.dode cM! no desenvaJv)menia de suas atvidados: axerccn outras atribuições 
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas pelo Chefe da 
Poder Executivo. 
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Art. 33 integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes 
órgãos, 

2.3. Secretaria do Saúde 

2,3.1. Coordenação do Programa Saúde da Familia 

2.3.2. Coordenação do Cerro de Atenção Especializada 

2.3.3. Coordenação de Controle. AvaPiaço e Auditoria 

.2.3.3.1. AssessorFa TÓcriíca 

2.3.4. Departamento de Vigilância a Saúde 

2.34.1. Divisão de Viiincia Epidemiológlca 

2.3.4.2. Divisão de Coordenação das Unidades de Saúde 

2.3.4.3. Divisão de Vigilância Sanitária 

2.3.4.4. Divisão de Assistência Farmacutica 

2.3.5. Departamento do Administração e Finanças 

2.3.5.1. Divisão de Recursos Humanos 

2.3.5.2. Divisão .de   Material, Patrimônio e Aimoxarifdo. 

2.3.5.$. OMso de Oficina e Transport 

2.3.54. DMso de Informática 

Art.. 34 Compete a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar, 
coordenar, supervisionar, controlar e executar as ações de apoio ao esforço 
governamental de criar oportunidades de trabalho e renda para todos definir políticas de 
apoio às comunidades e ás orartizaçôes populares. estimulando sua participação 
efetiva no processo de .esnMrnento da scedad8 a subs)dJndo a& entidades 
privados, flO mesmo sentido: coordenar ações para mnimhaÇão dos eretos da 
cai.3midades públicas sobre as comunidades e para atendias em suas reais demandas 
durante esses penados; supervLsiona.r e asslst&cia ao $ grupos impossibilitados de 
trabalhar e produzir, de modo temporário ou permanente: estudar e desenvolver meios 
de solução de problemas do menor, do idao, dos carentes e cio outras minorias sociais: 
exercer o utras at ribuIçes necessárias a o cumprimento de s uas finalidades, o u por 
dele rminaçco do Chefe do Poder Executivo, 

Ait 35 Inlogrern a estruture organizaciorl da Secretana do Trabalho e 
Desenvolvimento Social os se um te órgãos. 

2.4. S.cr.jaja do Trabalho DsenvoIvfmento Social 

2.4.1. Coordenação de RoguIeço dws Ações de Vigilância 5ocica8sstenciai 

2.4.2. Coordenação de Regulação das Ações da Proteção Social Básica 

2.421 AsiejonIa Técnica 

2.4.3. Departamento de Proioçào Social 

2.4..3.1. Divisão de Proteção Social Bska 

2.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial 

2.4.4, Departamento de Planejamento e Apoio i Gestão 

RI 



2.4.4.1. Divisão de Regulação das Ações de Vigincia SociaassistncÍ 

2.4.4.1.1. Setor de Cadastí único 

2.4.4.2. Divisão de Regulação das Ações de Proteç.o Social 

2,4A2, 1, Setor de Referência de Assistência Social 

2.4.4.3. Divisão de Ações Socloeducailvas (ASEF, IDOSO e PPD) 

2.4,4,3.1. Setorde Benefícios Sociais Eventuais (BCP e BOLSA FAMILIA) 

2.4.4.4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e lnsttucion1 

2.4.4.4.1. Setor de Secretaria Executiva dos órgãos Colegiados 

2.4.5. Departamento de Defesa e Organização Social 

2.4.5.1. Divisão de Organização Comunitária 

2.4.5.2. Divisão de Apoio ao Associativismo 

2.4.6. Departamento de Empreendodorismo o Geração do Renda 

2.4.6.1. Divisão de Ações do Capacitação e Inclusão Produtiva 
2.4.6.1.1. Setor de Trabalho o Empreendedorismo 

2.4.7. Departamento de Administração e Finanças 

2.4.71. Divisão de Material a Patrimônio 

2.4.7.1.1. Setor de Airnoxariado 

2.4.72. 2. Setor de Pessoal 

Art. 36 compete à Secretaria de Ariuultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável coordenar as políticas governamentais nas áreas de desenvolvimento 
ecor,ônicosustentável; planejar e coordenar as ações de preservação e fomento das 
8tiWdades agrcoÂ; formuLar e execular e poJhica do governo municipal nas áreas da 
agricultura, indcirtria e cxmeclo; articular-se com os Outros órgãos municipais, com os 
demais níveis de governo o entidades da Iniciativa privada, para o fomento da 
agricultura, da Indústria e do comércio e a promoção de projetos para preservação do 
meio ambiente: promover o aproveitamento racional e Integrado dos recursos hídricos 
munlcp&s; planejar e acompanhar a politca municipal de abastecimento, mercados e 
feiras livras; desønvolver e manter atualizado o cadastro e registros estatisticos das 
atividades agrícolas, industriais e comerciais no murciplo ou por determinação do Chefe 
do Poder Executivo. 

Art. 37 Integram a estrutura organzaclonal dci Secretaria de Agricultura. Meio 
Ambiente e Desenvolv mente Sustentável os seguintes órgãos,  

23. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 

2.5.1, Assw.sorla Técnica 

2.5.2. Departamento de Moio Ambiente e Recursos Hfdrko 

2.5.2.1. Divisão do Meio Ambionte 

12.5.3. Departamento de Agricultura o Pecuáriz 

2.5.3.1. Divisão do Agentes Rurais 



25.4. Departamento de DesenvoFvlmento Sustentável 

2.54.1. Diviso de Desenvolvimento Sustentável 

2.54,1.1. Setor de Apoio e Assistência ao Desenvolvimento Sustentável 

25.4.1.2. Setor de proteção e Fiscalização do Meio Ambiente 

25.4.1.2.1. Núcleo do Orientação Rural 

2.5.4.1.3, Setor de Mercado 

2.5.4.1.3. Setor de Feiras 

2.5.3.1.4. Setor de Abastecimento 

Art, 38 Ficam criadas na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável as Funções Graficadas constantes do Anexa Iii parte 
integrante desta Lei. 

Art. 39 Compete à Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo, planejar e 
executar por admn;stração direta ou através de terceiros, as obras pCibIICaS municipais, 
abrangendo construçSes, reformas o manutenção de prédios públicos, a abertura e 
manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras de pavimentação, construção 
civil, saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e 
de posturas municipais: cumprir as políticas de desenvolvimento urbano e Orientar, obras 
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto: 
promover a identiflcação e o emplacamento dos logradouros públicos, controlar a 
numeração predial; combater as vr4as formas de poluição sonora e visual; implantar e 
mnarrler o sistema de uinalização urbuna, Iluminação piblJca; planejar e executar os 
suiviços urbanas referentes a limpeza pública, cemitérios e chafarízes; administrar e 
controlar os equipamentos de uso público como chafarizes, cemitérios adminstrar e 
controlar os equipamentos instalados pelo municiplo em áreas de lazer público; planejar 
e coordenar a elaboração e execução do Plano de Diretor; administrar, em ação 
JnlegradE com os órgãos de cornpetricia especifica, o uso e ocupação do rolo; executar 
e controlar o sistema de abastecimento d'água e esgoto do município; administrar e 
controlar o transporte coletivo municipal, Inclusive o transporte alternativo e exercer 
outras atribuições correlatas, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo 

Art. 40 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Infra-Estrutura e 
Urbanismo os seguintes órgãos: 

2.5, Secretaria de Infra-struturd e Urbanismo 

Ccord.nador Gral de Obras 

2..1.1 Assussoria Técnica 

2.6.2. Departamento Obras • S.rlços Públicos 

2.8.2.1. Divisão de Estradas e Rodegen3 

2.6.2.2. DMsão de Oflcini e Transportes 

2..3. Departam.rto de Pfanjarnonto e Urbanismo 

2.8.3.1. Divlsu Técnica de Arquitetura e Urbanismo 

2.8.3.2, DM&ão de Fiscalização e Normas Urbanisucas 

2..4, Departamento de Trnslto Rodoviária - DbTRAN 

2.6.4.1. Divisão da Engenharia 



2.6.4.2. Divlsâo de PiscalizaÇà0 

2.6,4.3. Divisão de Educação de Trânsilo 

26.4.4. Divisão de Estatistïca 

TITULO III 

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLfTICA E DIREÇÃO E 

ASSESSORAMENTO 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei 
de iniciativa da Câmara Municipal,para a legislatura subseqüente atendido o artigo 39. § 
40, da Constituição Federal, com as atteraoos da Emenda Constitucional n° 19/98, 

§ 12 O subsídio a ser lixado para os Agentes Políticos Municip6ts, coostaflle do 
'c.apuV deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39, § 41. da Constituição Federal, 
com as alterações da Emenda Constitucional n4  1986. 

§ 22  Os subsidios serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado 
qualquer acrscimo de gratificação, adicional, abono prmío, verba de representação ou 
quaisquer outras espécies de remuneratórias, salvo as diárias, a titulo de iridenzaçãc, 
das despesas com hospdaern, alimentação e locomoção paga por motivo de viagem, 

eiviço do Minicip)o e recebimento do vencimento base se for servidor efetivo: 

§ 32  Os valoes dua subsidies poderão ser reajustados anualmente, na mesma 
data o no mesmo índice dos servidores públicos em qeral. 

Art. 42 Ficam criados os Cargos comiJonados do Direção e Assessoramento 
Superior - DAS e de Niv& Intermediários - DNI do Poder,  Executivo do Municipio, de 
provimento em comissão corn remunerações correspondontes, quantificados no Anexo 
1, parte Integrante desta Lei, a serem distribuídos com as respectivas denominaç.ões, 
atribuições e lotação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§1" Os cargos de provimento em comissão são de livre iornteção e exoneração 
por parte do Chefe do Poder Executivo Municipal, 

§20 Os cargos de Direção e Assessora monto  serão providos em comFssào e 
classificados em níveis corrospondantos a hlcirarqiila da estrutura organIzac-lanai, com 
base na complexkiade o responsabilidade das respectivas atribuições. 

§30 
A nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comissão so 

os constantes dos Anexo 1 e II desta Lei, 

Art. 43 A Jornada de trabalho dos ocupantes do caros de Direção e 
As3esoramenio Superior e da Nival lnterrnodlÔnlo Á de 40 horas semanaIs: 

Art. 44 Os valores dos cargos de confiança de Direção e Assessora merito 

Superior - DAS e de Direção cio Natureza Intermediária - ONI são aqueles definidos no 

Anex II, parte integrante desta Lei. 	 - / 
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Art 45 Ficam 'instituidas com a simbologia FG 	as Funções Grabficadas, 
atribuidas as funções de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos 
efetivos, referências FG - 1 a FG 9, canstanle do quadro de funções gratificadas, 
Anexo III, parte integrante desta Lei, que serão concedidas mediante decreto do 
execuvo. 

Parágrafo único - As funções previstas nos níveis FG- 1 a 'FG 8 serão 
distribuldas rias suas respectivas lotações, segundo critério de necessidade relevante, 
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 45 As estruturas complemenlares das secretarias municipais e demais 
órgãos, principalmente no que se refere á reorganização interna dos departamentos, 
divisões, seções, setores e núcleos, as w pet8ncias das unidades, bem como as 
atribuições dos dirigentes de cada um dos órgãos Indicados, serão estabelecidos 
mediante Decreto do Chefe Municipal. 

CAPITULO ii 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E 

TITULARES DE ÕRGÁOS EQUIVALENTES 

Art. 47 Constituem atribuições básicas dos Secretários do Municipio e dos 
Titulares de Órgãos Equivalentes, além das previstas na Lei Orgânica do Município de 
Baturité: 

- promover a administração geral da Secretaria nu Õrgãos Equivalentes, em 
estreita observãncia ás disposições normativas da Administração Pública Municipal; 

11 - exercer a representação política e Institucional do setor específica da Pasta, 
promovendo contatos e relações com autoridades e orçanizações de diferentes níveis 
governamentais; 

III • assessorar o Prefeito e colaborar com Outros Seçrelrios do Município em 
assuntos de competência da Secrelaria de que é titular: 

IV - despachar com o Prefeito do Município; 

V . participar das reuniões do Secretariado corno Órão Colegiado Superior 
quand&, convocado; 

Vi - delegar atribuiçõuE aos coordenadores da hierarruIa estrutural da pasta; 

VII - atender és solicitações e convocações da GArrinm Municipal; 

VII1 aprr em gíeu de recurso hierárquico, quaisquer decisões no ámbdto da 
Secretaria, ouvindo sempre a autoridade cujo decisão ensejou o recurso respeitados 
limites legais; 

IX - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 
campténcia: 



X 	encaminhar pedido de compras e instalação de processo licriatõrto; 
XI - aprovar a programação o ser executada pela Secretaria ou Orçãos 

Equivalentes, a proposta orçamentária anual e as alterações e ajustamentos que se 
fizerem necessários; 

XII - referendar leis, decretos e atos normativos, contratos ou convênios em que 
a Secretaria ou órgãos Equivalentes seja parte, ou firrn-Ios quando tiver competência 
delegada; 

XIII * atender prontamente as requisições e pedidas de informação do Judiciário e 
do Legislativo, ou para fins de Inquérito adminitrativo: 

XIV expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa 
Interna da pasta, no limitada ou restrita por aios normistiva superiores, e sobre a 
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria; 

XV desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito do 
Município nos limites do sua competência constitucional e legal 

Art. 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as 
atribuIções e responsabilidades especifica de cada um do Secretários, mediante 
Decreto 

Art. 49 Os cargos do Secretários do Mnlcipi, tem a seguinte denorninação 

Secretário da Educação. Desporto e Ciáncia e Tecnologia: 

II - Secretário da Saúde: 

til SecretárIo do Traiaito e Oesrwc(vimento SocIal; 

IV - Secretário de Admlnstraçào e Finança 

V. Secretário de lnfraEstnitura e Urbanismo,: o 

Vi 	Secretário de Agricultura. Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável. 

Art. 50 Os carps dos titulares de Orgos Equivalentes ao de Soer rio 
Municipal trn 26 seguintes denominações: 

- Chefe do Gabinete do Prefeito;  

li * Presidente da Fundação de Culturu e Turismo,,  e 

III - Crete c/a Contru'acknia 

Art. 51 Integram e Ostrijiura orgafll28Clnal da Fundação de Cultura e Turismo os 
seguintes ãrãos 

J5 

i. Fundação de Cultura e Turismo 

3.1.1. Departaiionto de Turismo 

.1.1.1 Diviãu de Atividades e Informações Turísticas 

31.1. Departamonto de Cultura 

3.2.1.1. Divisão de suporte Institucional 



3.2.1.2. DMso de Regência da banda de Música 

32:1.3. Divisão de Projetos e Divulgação 

3.2.1.4. Divisão de Aprimoramento Artistico 

3.2.1.4.1. Seção de Aprftï,oramentoArtítico 

3.2.1,5. OMsáo do Centro CuflQraJ 

TIT1JLO IV 
DAS DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS 

ArE 52 A Administração Municipal deverá autar-se às disposições da presente 
Lei e, especialmente, às diretrizes e principias fundamentais anunciados no sou mulo 1. 

Parágrafo único A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos 
serviços de Adm1nlstraço Municipal, segundo os principios nela enunciados e com o 
apoio de Instrumentação básica dotada, 

ArE 530. Ë considerada pdoritii'(a a implantação dos ôrãos cio sistema de 
mudanças organizncionais de que trata esta Lei- eL 

Art. Art. 54. Ccnsttuern.se  diretrizes bãsivas de administração: 

• 	a racionalização e contenção do gastos através de: 

a) atualização de cadastro geral que registra todos os servclores e 
prestadores de serviços; 

b) U tilIz.ação de mecanismo de controle nas áreas de pessoal, 
material, ptnmGruo e aplicação de recursos públicos.  
C) 

II - a racionalização da estrutura da AdmInIsraço Municipal e dos 
mecanismos de tutela administrativa, especialmente no que diz respeito a: 

a) Descentralização o raclÓnallzação dos serviços e dos 

procedimentos do setor pibHco; 

b) 1mp1anteço de novos mecanismos de acompanhamento e controle 

de eficcla e efetividade nos órgão 

d) c ilação de mecanismo de flscaiizaçào e participação, pela 

sociedade, dos atosé pmceciJmerws do seMço pbJico Municipal. 

TITULO V 

DA DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSrTÕRIAS 

Art. 55 Os wnsc31hos Munlcípeís se regerão por foi e r juianieri(o epecltkv9. 

Aut. 58 A Fundação de Cultura e Tunsmo, integrante de AdrninIstraço Indireta, 
1Oa seu estatuto, regimento, plano de rarjns au empregos regulados Por especica. 

ArE 57 Fic o CheJe do Poder Executivo autorizado a coibrar covnIos com 
órqãos e entidades do Sistema Nacional de Transito, com vistas a complementar os 
serviços institucionais e a capacftação do DEBTP.AN, 
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Parágrafo único - Os integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela 
parlicipaçâo nas reuniões do órgão em valores correspondentes ao cargo de ONI • 6 
para o presidente e ONI - T para os demais membros. 

Art 58 Os servidores efetivas, que forem designados para cargo em comissão 
simbologia DAS ONI poderão optar pela percepção de seu vencimento base mais a 
representação do cargo de confiança ou no caso de assumir uma secretaria municipal, 
100% cem por cento) dosibs!cjjo, mais o vancimenlo base do cargo efetivo, 

Art. 59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir decreto 
de transferência e mudanças de denomínaç.ào de dotações do orçamento de 2007 ou do 
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida 
nesta Lei. 

Art. 60 Em razão da inexisténcia do Imprensa Oficial ou Diário Oficial no 
Murcípio, a publicação de Leis, Decretos ou Atos Administrativos deverá ser feita, 
através da fixação na Prefeitura Municipal &ou na Câmara Municipal e/ou em local 
público de fácil acesso. 

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar o organograma da 
nova organização administrativa no prazo de 60 (sessenta dias) mediante decreto. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação O seus efeitos 
financeiras retroagindo a 1 de agosto de 2007, 

Art, 63 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis 
1,095M 998 1.16012001 e 1.252J2005,,  

PALÁCIO ENTRE-RIO$, seda do Governo Municipal do Baturité, ao s 31 de 
Agosto de 2007, 

Leae ã. 	iv de Sousa Sieru 
-Presidente 

J 

	

Dr, Fco MtrQ Cardoi 	feian.âÉK 	C Uto Stjvcifa Alcxan 

	

P Secretário 
	

2 Secretário 
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efe de DMs.o ONI-4 

sTo LO 
LFr 'c - 
ONI - 

QUAN TI DAD E DENOMINAÇÃO  

Assessor Técnico III 

ANEXO 1 DO PROJETO DE LEI N 	/2007 

SIMBOLOGIA. DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS 

DIREÇÂO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI 

1. GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINAÇÃO SIMBÓLÕ QUAN1IDAD 
Chefe 	Gabinete do Pueíeto DAS - 1 1 
Coordenação e Ao Governamental DAS - 2 1 
Socr&.r13 Eecutiv ONI 	2 1 
Assessor de Comunicação, Cerimon.af  e 
Dvuigço 

ONI - 1 1 

Assessor de Articulação PolkIca ONI - 2 1 
Assessor de Peto e Conv&iíos DNI 	2 1 
Chefe 1e DMso ONI —4 1 
Chefe de Seção DNI - 5 3 
Chefe de Setor DNI —6 2 

2. C0NTROLADO1IA INTERNA 

- 	DEÕAÇ. SÍMBOLO 	1 	QUANTIDADE 
Contraadorta DAS. 1 1 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 1 
Diretora ] DN -4 1 

3. OUVIDORIA 

4 GUARDA MUNICIPAL 

DENOMINAÇAO 	 
Diretor da Guarda MuncipiiI  
Chefe de Divisão 

S[MBOiõ QUAN1IDADE 1 
1 DNk2 	1 

DNi-4 

 



S. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DENOMINAÇÃO ÍSIMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal - 1 
Coordenador DAS - 2 2 
Assessor Técnico 1 DAS-3 2 
Presidente da Coniis5o da Licitação DNJ - 1 1 
DlretordsDeparlamanto 
Chefe de Divisão 

DNI -2 4 
DNI .4 8 

Chefe de São DNI - 5 7 
Chefe de Setor DNI - 6 3 

6. SECRETARIA D EDUCAÇÃO, DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DENOMINAÇÃO SJMBOLO QUANTIDADE 
Secretario Municipal 1 
Coordenador DAS - 2 1 
Assessor Técnico II DAS-4 1 

py)sâo de M8nLenjão do Ensino DAS -4 1 
Assessor Técnico III DNI - 1 1 
Supervisor Escolar ONI 	2 3 
Diretor de Departamento DNI - 2 7 
Chefe de DMo DNI -4 17 
Ï!edeSço DN1-5 3 

Chefe de Setor D0-6 15 
Núcleo 	 1 DNI- 7 8 

7. SECRETARIA DE SAÚDE 

OEN 
	

?TJDADF 
Secretano Municipal 1 
Coordnadore DAS 2 3 
Assessor Técnico 1 DAS - 3 1 
Diretor de DepartAmento DNI - 2 2 
AFS0$8or Trlco lli DNI - 3 1 
Chefe de Divisão DNI - 4 12 
Chefu de Setor DNI - 6 5 
Chefe de Núcleo  DM-7 8 

1 É- 



8. SECRETARIA 00 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DENOMINAÇÂÔ S[MBOLO 'QUANTIDADE 
Secretario municipal 1 
Coordenador DAS 2 2 
Assessor Técnico 1 DAS 3 1 
Diretor de Deprtamento ONI -2 5 
Chefe de Divisão DNI -4 10 
Chefie Setor DNI -6 7 
Chefe de NCceo DNI - 7 12 

9. SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

DENOMINAÇÃO SIMBOL QUANTIDADE 
rsecm,, Mucpa 1 
Assessor Técnico 1 DAS 3 2 
:Diretor de Departamento DNI 	2 3 
Chefe de Divo DNI 	4 3 
Chefe do Sea DNI - 5 -  3 

hefedeSetor DNI-6 4 
Chefe deNc)o DNJ 	i 5 

10. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E URBANISMO 

DENOMINAÇÃO SIM8OLO QUANTIDADE 
Secrearo Muricpa) 1 
Coordenador DAS 2 1 
Assessor TécnrcoI DAS 3 1 
Diretor de Departamento DNI - 2 3 
Chefe de.  Oivro DNI 	4 8 
Chefe de Setor ONI - 5 10 
Crie(eNUceo DNI- 7 0.5 

li. FUNDAÇÃO DE CULTURA E TRURISMO 

DENOMINÂÇÀO SIMBQLO 1 QUANTIDADE 
Presidente da Fundação de Cuftura e rurismo DAS ? 1 
OretordeDpartarr,anto DNI-2 2 
ChefedeDivio DNI-4 5 
Chefe de Seção DNI 	5 
Chefe de NuLio ONI - 7 6 
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ANEXO 71 DO PROJETO DE LEI N 	/2007 

SIMBOLOGIA, VENCIMENTO E REPRESENTAÇÃO DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERiOR - DAS 

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNJ 

SIMBOLOGIA VENCIMENTO REPRES ENTAÇÃO 	TOTAL 
DASI 35,00 1125,001 250000 
OAS-2 300,00 170000 200000 
DAS - 3 22500 1.275,00 1.500,00 
DAS-4 15000 850,00 1.000,00 
ONI - 1 143,00 807,00 950.00 
DN-2 19000 740'3O 93000 
DNI-3 120,00 680,00 800,00 
bNI-4 90 561,00 6b001 
ONI - 5 60,00 340,00 400,00 
DM -6 57,00 323,00 380,00 
DNJ-7 29001 	 16100 190,00 
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ANEXO i1 1)0 PROJETO DE LEI KQ 	I007 

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS 
PUNÇÕES GARANTIDAS 

SIMBOLOGIA VALOR QUANTIDADE 
FG1 150.00 15 
FG-2 19000 10 
FG--3 í 	20000 05 
FG-4 22500 05 
FG-5 250,00 05 

30000 05 
FG -7 3B0,00 05 
FG- fj 40000 05 
FG-9 500,00 02 
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ANEXO IV DO PROJETO DE LEI N.° 	2O07 

fflcaçda í 	
CIassEscola 

Quantidade 	
- -r- Símbolo Gratificação 

Matricula Nível Diretor 
Vice- 

Diretor 
Coordenador 
Pedagógico 

Secretário 
Escolarcp 

Até 300 atunos - • 
DE - II 30L00 

301a 1.000 VOE - li - 
ii 12 alunos CP-tl - 12 12 260,00 

SE -II 200,00 
DE 	Iii 700,00 

Mais de 1.000 itt 1 2 2 1 VDE - llI 500,00
- VI 380,00 

1 SE - III 37000 


